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ESTADO DA BAHIA
FEITURA MUNICIPAL DE ALAGO

GABINETE DO PREFEITO

IVIENSAGEM N" 094 12023.

Alagoinhas, em 10 de maio de 2023.

SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE

Presidente,

t Trata o presente Projeto de Lei da autorização para abertura de crédito

,,, 'o:t'on'l 
suplementar ao orçamento Municipal em vigor, visando a suplementação de

açoes orçamentárias, utilizando como fonte de recursos, o saldo de superávit
Ílnancelro apurado no exercício anterior através do Balanço patrimonial.

i',,

A proposição ora encaminhada busca autorização para utilização do recurso

,j d" superávit em proporções maiores que a autorizada na Lei no 2.655 de 02 de
1 janeiro de 2023, que fixa a despesa e estima a receita para o exercício de 2023,

, 
ijvisanoo a utilização do valor total do superávit de doações e outros recursos nãoI i úlnculados.

i , , 
Exatamente por não dispor a Lei orçamentária de limite de superávit suficiente

para atender as demandas governamentais, é que nos oport uniza, apresentar o
,?Benso Projeto de r.-ei que é de interesse dos munícipes.

i r: Poltudo aqui exposto, requeremos a v. Excelência e aos llustres Edis, que oprçsente Projeto de Lei tramite em regime de Urgência urgentíssima, segundo o rito
'disciplinado pelo Regimento lnterno dessa casa da cidadania, recebendo o devido
apolhimento em função da relevância do seu conteúdo.

i l:
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1l:r

. ,i 
Nesta oportunidade, renovamos protestos de estima e consideração.
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GABINETE DO PREFEITO I
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PROJETO DE LEI NO

"ABRE AO ORçAMENTO MUNICIPAL,
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
VALOR GLOBAL DE R$ 3.715.09í,39 GRÊS
MILHÕES E SETECENTOS E QUINZE MIL E
NOVENTA E UM REAIS E TRINTA E NOVE
GENTAVOS), PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA'.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de

suas atribuições legais, faço saber que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono

a seguinte Lei:

AÉ. ío- Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional

suplementar no valorde R$ 3.715.091,39 (três milhÕes e setecentos e quinze mil e

noventa e um reais e trinta e nove centavos), ao Orçamento Municipal em vigor, para

atender à seguinte programação:

o3 6f zozt.

supuurruracÃo:

óncÃo UN!DADE

oRçeurrurÁnre
FUNCTONAL /
PROGRAMA

NATUREZA

DA

DESPESA

rDuso/EFlFoNTE
/suBFoNTE/rDOC/RP

vAroR (Rs)

30600-
SECRETARIA

MUNICIPAL

DE

EDUCAÇAO

030653- FUNDO

MUNICIPAL DE

roucnçÃo

L2.722.0AL3.201L -

uaruureruçÃo Dos
sERVrços rÉcrurcos r

DE APOIO

ADMINISTRATIVO

3.3.90 0.2.s01.0000.0.2 996.000,00

12.361.0003.1024 -
MELHORIAS E

rxpRrusÃo oa
INFRAESTRUTURA DA

REDE DE ENSINO

FUNDAMENTAL

4.4,90 0.2.501.0000.0.2 1.604.000,00

12.36s.0003.1189 -
cousrnuÇÃo or

UNIDADES DE

roucaÇÃo TNFANTIL

4.4.90 0.2.501.0000.0.2 1.000.000,00

31300-
SECRETARIA

MUNICIPAL
DE

ASSISTENCIA

soctAL

0313s9- FUNDO

MUNICIPAL DOS

DIREITOS DA

PESSOA IDOSA

08.241.0004.2107 -

sERVrÇo oe polÍttcR
or pnouoÇÃo,

nnoreçÃo E DEFESA

DOS DIREITOS DA

PESSOA IDOSA

3.3.90 s.2.759.0000.6.2 115.091,39

Total: 3.715.091,39
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

GABINETE DO PREFEITO

Art. 2o- Os recursos disponíveis para atender a abertura do Credito Adicional

Suplementar, autorizado no artigo 1o desta Lei, são os provenientes do superávit

financeiro na forma estabelecida no aft.43, §1o, lnciso I e §2o da Lei 4.320164 c/c com

os arts.8o, parágrafo único, e 50, inciso l, da Lei Complementar 101/00, conforme

detalhamento a seguir:

VALOR:

FONTE STN : 0.2.501 - Outros Recursos não vinculados Rs 3.600.000,q)

FONTE STN : 5.2.759 - Recurcos Vinculados a Fundos RS 11s.091,39

AÉ. 30- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICí DE ALAGOINHAS, ESTADO DA
BAHIA, em 10 de maio de2023.

JOAQUIM CARDOSO NETO

SUPERAVIT:

FONTE:

TOTAL: R§ 3.715.091,39
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGoINHAS

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTTÇA E
REDAçÃo FTNAL Ao pRoJETo DE LEt No ogeizozg.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, após estudos ao Projeto
de Lei no 036/2023, de autoria do Poder Executivo, que "Abre ao orçamento
municipal, crédito adicional suplementar no valor global de R$ 3.Z1S.Og1,3g
(três milhões, setecentos e quinze mil, noventa e um reais e trinta e nove
centavos), para os fins que especifica", opina pela sua tramitação regimental
devido a sua constitucionalidade.

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juízo.

Sala

Ver.

Ver.

Ver.

20 dejunho de2023.

Almeida - Presidente

- Relator

- Membro.

Rua Coronel Philadelfo Neves, sn - Juracy Magalhães - CEP.: 48.005-670 - Fone: (75) 31g2-3333
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